
Município de Maca pá 
Prefeitura Municipal de Macapá 

LEI N° 1.811/2010- PMM 

INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO", NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal de Segurança e Saúde no 

Trabalho", a ser comemorado no dia 28 de abril de cada ano. 

Art. 2° Na última quinzena do mês de abril de cada ano, a Câmara 

Municipal fica autorizada a organizar atividades em conjunto com a Prefeitura 

Municipal de Macapá e seus órgãos competentes, bem como Sindicatos, 

Federações, Confederação locais, Centro de Referências de Saúde do 

Trabalhador, Co omissão Intersetorial de Saúde 

do Trabal 
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